
 

 
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
 

REQUERIMENTO Nº            DE 2019.  
(Das Senhoras Luizianne Lins e Érika Kokai) 

 

Requer a criação de Subcomissão 
para avaliar os casos de puberdade 
precoce em bebês, causada pela 
contaminação por agrotóxicos no 
município de Limoeiro do Norte-
CE.   
  

 
 
 
 
Senhor Presidente,  
 

 
Diante de casos gravíssimos de contaminação constatados em pesquisa 

científica no Estado do Ceará, requeiro a Vossa Excelência a criação  nos termos dos 
Art. 29, Inciso II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a criação de 
Subcomissão da CLP para avaliar os casos de puberdade precoce em bebês, causada 
pela contaminação por agrotóxicos no município de Limoeiro do Norte-CE.  
Solicitamos que a referida subcomissão tenha funcionamento previsto para 90 dias e 
que seja composta por 7 membros. 

Solicitamos ainda a realização de diligência desta casa na localidade atingida e 
a realização de mesa redonda na localidade, com a presença de parlamentares, 
pesquisadores e da comunidade. 

 
 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

 

Uma reportagem de Ana Aranha para o portal http://reporterbrasil.org.br 
trouxe como manchete, que o uso de  “Agrotóxicos seriam causa de puberdade precoce 
em bebês”.  A matéria apresentou o resultado de uma pesquisa cientifica  que afirmou 
uma grave situação na comunidade Tomé em Limoeiro do Norte:  “Meninas de um 
ano que desenvolveram mamas moram em comunidades cercadas de plantações no 
Ceará.” Outro elemento chocante da situação é que “Além das meninas com puberdade 
precoce, a mesma comunidade teve ainda oito registros de fetos com má formação 
congênita, casos que foram relacionados à alta exposição dessas famílias aos 
agrotóxicos por nova pesquisa da Faculdade de Medicina da Universidade Federal do 
Ceará.” 

Em decorrência, foi realizada audiência pública da Comissão de Legislação 
Participativa em junho de 2019, que iniciou o debate sobre o tema e indicou a 



 

necessidade de escutar a comunidade local, além de aprofundar a análise, dada a 
gravidade da situação, onde se faz necessária maior atenção e providências de ampla 
repercussão.  

 
Sala das Sessões, em 04 de julho  de 2019. 
 
 
 
 
 

 
Luizianne Lins 

Deputada Federal – CE 
 
 
 
 
 

Érika Kokai 
Deputada Federal – DF 

 


